
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Gabinete da Prefeita
Água Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19.ÁGUA CLARA - MS

LEI 1.402/2025.

“Dispõe sobre autorização ao Poder
Executivo — Municipal!  para  celebrar
parceria, na modalidade de termo de
fomento com o Centro de Estudos do
Menor e Integração à Comunidade”,

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul,
Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de
seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul
autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO para a consecução de finalidades de
interesse público por meio de transferência de recursos financeiros entre a
Administração Pública Municipal e o CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E
INTEGRAÇÃO À COMUNIDADE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 01.498.887/0001-52.

Art. 2º - A parceria a ser celebrada entre o Município e a Associação
mencionada, objetiva a contribuição para o atendimento de 80 crianças e
adolescentes por meio de atividades socioeducativas, culturais, esportivas,
visando ao enfrentamento de situações de isolamento social, enfraquecimento ou
rompimento de vínculos familiares e comunitários, além de situações
discriminatórias e estigmatizantes, no período matutino e vespertino, os cinco
dias úteis da semana.

Art. 3º - O valor total de repasse será de R$ 206.751,90 (duzentos e seis
mil setecentos e cinquenta e um reais e noventa centavos), a serem pagos em
12 (doze) parcelas mensais de acordo com o Plano de Trabalho da entidade.

Art. 4º - Os valores serão repassados, mediante apresentação pela
entidade, das prestações de contas.
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Paragrafo único - A Associação se compromete a prestar contas
mensalmente de aplicação do repasse efetuado no mês antecedente, a qual
deverá ser aprovada para haver a liberação do repasse mensal subsequente.

Art. 5º - Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, serão
utilizados recursos orçamentários e financeiros consignados no orçamento
vigente, suplementados se necessário.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, podendo ser
regulamentada, se necessário, por meio de Decreto Executivo Municipal.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos quinze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

Y)
Gerolina da >Silva Alves

Prefeita Municipal
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Gerolina da Silva Alves — Prefeita Municipal

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município

Alex de Oliveira — Secretário Municipal de Saúde

Dayane Rosa Peres — Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Luciana de Jesus Campos da Silva — Secretária Municipal de Administração

Ludmila Torres Andrade Bellini Messias — Secretária Municipal de Cultura

Marcos Lucas de Lima Dutra — Secretário Municipal de Esportes

Vanessa Nunes Moura dos Santos — Secretária Municipal de Educação

Ana Caroline Noronha de Oliveira — Controladora Geral do Município

Alessandra Leticia Vazquez de Souza — Secretária Municipal de Planejamento e Logística

Emilaine Ribeiro Zonatto — Secretária Municipal de Finanças

Leticia Rodrigues Feitosa Santana — Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo

Lucas Antonio S. Bim — Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável

Tarcisio Eder Vasquez de Souza — Secretário Municipal de Infraestrutura

Sebastião Ottoni — Vice — Prefeito

Ouvidora Geral do Município
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Decreto nº,, ... 397/2025
Secretaria Municipal de Educação
2º Termo Aditivo do Contrato de Pessoal nº 016/2025
1º Termo Aditivo dos Contratos de nºs . 068 e 073/2025
2º Termo Aditivo do Contrato de Pessoal n 074/2025
1º Termo Aditivo dos Contratos de nºs ... 075, 081 e 082/2025
1º e 2º Termo Aditivo do Contrato de Pessoal nº...... 299/2025
2º e 3º Termo Aditivo do Contrato de Pessoal nº. 462/2025
1º e 2º Termo Aditivo do Contrato de Pessoal nº. 641/2025
1º Termo Aditivo do Contrato de Pessoal nº. .. 679/2025
Água Clara Previdência
Parecer de aprovação da Política Anual de Investimentos ........

"Dispõe sobre autorização legislativa para
que o poder executivo municipal celebre
parceria na Modalidade Termo de Fomento
com a APAE - Associação dos pais e amigos
dos excepcionais de Água Clara/MS e dá
outras provjdêncr'as".

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sancionou a seguinte Lei. ,

Art. 1º, Fica o Município de Água Clara, Estado do
Mato Grosso do Sul, autorizado a celebrar parceria, na
modalidade TERMO DE FOMENTO para a consecução de
finalidades de interesse público, por meio de transferência de
recursos financeiros entre a Administração Pública Municipal e
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de
Água Clara, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob

Lima, nº 74, JD. Nova Água Clara.
Art. 2º., A parceria a ser celebrada entre o Município

e a Associação referida, objetiva o fomento a educação
especial inclusiva dos alunos com deficiência intelectual,
múltipla ou síndromes associadas.

Art. 3º. O valor total desse repasse para o ano de
2026 será de R$ 1.236.000,00 (um milhão duzentos e trinta e
seis mil reais), cuja importância será repassada em 12 (doze)
parcelas conforme cronograma de desembolso, de acordo com
o plano de trabalho apresentado da entidade.

Art. 4º. Os valores serão repassados, mediante
apresentação pela entidade, das prestações de contas, sob
pena de suspensão dos repasses subsequentes.

Parágrafo único. A Associação se compromete a
prestar contas mensalmente de aplicação do repasse efetuado
no mês antecedente, a qual deverá ser aprovada para haver a
liberação do repasse mensal subsequente.

Art. 5º, Para cobertura das despesas decorrentes
desta Lei,y serão utilizados recursos orçamentários e
financeiros consignados no orçamento vigente, suplementados
Se necessário,

Art. 6º. A vigência da parceria a ser formalizada por
meio de Termo de Fomento entre o Município e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Água Clara,
encerrará em 30/12/2026.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, podendo ser regulamentada, se necessário por
meio de Decreto Executivo Municipal.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

LEI 1.402/2025.

"Dispõe sobre autorização ao Poder
Executivo Municipal para celebrar parceria,
na modalidade de termo de fomento com o
Centro de Estudos do Menor e Integração à
Comunidade”,

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

CNPJ nº 02.669.873/0001-17, com endereço na Av. Luiz Fiuza Faz saber gue a Câmara Municiial airovou e ela
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sancionou a seguinte Lei. ,
Art. 1º - Fica o Município de Água Clara, Estado de

Mato Grosso do Sul autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO
para a consecução de finalidades de interesse público por meio
de transferência de recursos financeiros entre a Administração
Pública Municipal e o CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E
INTEGRAÇÃO À COMUNIDADE, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 01.498.887/0001-52.

Art. 2º - A parceria a ser celebrada entre o Município
e a Associação mencionada, objetiva a contribuição para o
atendimento de 80 crianças e adolescentes por meio de
atividades socioeducativas, culturais, esportivas, visando ao
enfrentamento — de  situações de  isolamento — social,
enfraquecimento ou rompimento de vínculos famiíliares e
comunitários, além de situações discriminatórias e
estigmatizantes, no período matutino e vespertino, os cinco
dias úteis da semana.

Art. 3º - O valor total de repasse será de R$
206.751,90 (duzentos e seis mil setecentos e cinquenta e um
reais e noventa centavos), a serem pagos em 12 (doze)
parcelas mensais de acordo com o Plano de Trabalho da
entidade.

Art. 4º - Os valores serão repassados, mediante
apresentação pela entidade, das prestações de contas.

Paragrafo único - AÀ Associação se compromete a
prestar contas mensalmente de aplicação do repasse efetuado
no mês antecedente, a qual deverá ser aprovada para haver a
liberação do repasse mensal subsequente.

Art. 5º - Para cobertura das despesas decorrentes
desta Lei, serão utilizados recursos orçamentários e
financeiros consignados no orçamento vigente, suplementados
se necessário.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, podendo ser regulamentada, se necessário, por
meio de Decreto Executivo Municipal.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
“Dispõe sobre a declaração de estabilidade
no serviço público municipal e dá outras
provldêncials”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
AÁgua Clara/MS;

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água
Clara, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021.

RESOLVE: .
Art. 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público

unicipal servidora KAETHE OLIVEIRA RIBEIRO

ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente
Infantil, Nível 1, Classe A, empossada em 22/11/2022 e
admitida em 23/11/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e três
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e vinte e cinco.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 1.000, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
"Dispõe sobre a declaração de estabilidade
no serviço público municipal e dá outras
providêncía;'t

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
AÁgua Clara/MS;

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Agua
Clara, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público

municipal a servidora JOCILAINE FERNANDES DA SILVA,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente
Infantil, Nível 1, Classe A, empossada em 25/07/2022 e

admitida em 26/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e seis
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e vinte e cinco.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 1.001, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.
"Dispõe sobre a declaração de estabilidade
no serviço público municipal e dá outras
providências”,

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Água Clara/MS;

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº

1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e

m Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Agua
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